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Introdução 

"O novo juiz, portanto, é alguém que reconhece sua falibilidade como 
~er humano que é, pois não é um semideus, nem um ente superior. 

Mas, sobretudo, tem consciência da infinita capacidade 
de superação do homem, que já foi à Lua e, um dia, 

também terá capacidade de acabar com a fome,,2 

Conforme temos aludido em outras obras,' Direito e 
Psicologia compartilham do mesmo objeto de estudo, qual 
seja, o comportamento humano. Ambos os ramos do co
nhecimento, cada qual a seu modo, de acordo com suas 
especificidades epistemológicas, pretende construir uma 
sociedade mais equânime, mais justa, mais feliz enfim. Por 
isso advogamos que Direito e Psicologia estão "condena
dos" a dar as mãos. Com efeito, pois se a Psicologia é fun
damental para o Direto, mais que isto, é essencial para a 
Justiça. 

A perspectiva epistemológica integracionista vem jus
tamente postular a indispensável convergência do conhe
cimento, pois, como refere Morin/ a ciência moderna se faz 
mais por conexões do que por isolamentos, antevendo-se 
a Psicologia Judiciária como uma zona, não de confronto 
como o velho modelo positivista almejava, mas de encru
zilhada, onde se inaugura um novo território - o campo 
psicojurídico - capaz de instaurar uma nova e complexa 
maneira de perceber o homem em relação, em conflituali

2 ATAÍDE JUNIOR, Vicente de Paula: O Novo Juiz ~ a Adl11inistração da Justiça. 
Repmsalldo a Seleção, a Formação e a Avaliação dos Magistrados no Brasil . Curitiba: 
Juruá, 2006, p. 75. 

3 TRINDADE, Jorge. Manual d~ Psicologia Jurídica para Op~rador~s do Direito. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2008. 

• MORIN, Edgar. O Desafio do SéClllo XXI. Religar os COlllrrcil11~ntos. Lisboa: Insti· 
tuto Piaget, 1999. 
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